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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 382 

i>E 27 DE MAIO DB 18.16 

Dispõe sobic as ferias forenses 

O duuíor Manoel Ferraz de Campos Salles, prtsidenle do Estado de S . 

Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

eeguint: ; 

Ai t igo 1.°—Haverá ferias forenses : 

* 1.°) Começando a 21 de Dezembro e terminando a 1.» de Janeiro ; 

2.o) Começando a 1.° e terminando a 30 de Junho ; 

3.») Começando em Domingo do Ramos e terminando em Domingo da 

Ressurreição. 

Ai t igo 2."—Consideram-se feriados : 

A ) Os domingos, os dias de f^sta nacional c os feriados decretados por 

lei da União ou do Estudo ; 

B ) Os dias de eleições federaes, estadaes ou collectivas de vereaJores 

e juizes de paz ; 

c) Os dias de eleições paru prc-en :himento de vagas de vereadores ou 

juizes de psz nos respectivos municipios ou districlos. 

Artigo :•).»—Podem ser tratados durante as ferias e não se suspendem 

com a superveniencia delias : 

1) Os actos de jurisdicção voluntária e todos aquelles que forem ne

cessários pnr i conservação de direitos ou que doariam prejudicados não 

sendo feitos durante as ferias ; 
2) Os habeas-corpus, fianças, recursos c mais processos crimes em ge-

» 1 ; 

ti) A dação c remoção de tutores e curadores ; 

!\) Os arrestos sequestros, penhores, depósitos, detenção pessoal, em

bargos de obra nova, suspeições, pieceitos comminatorios, alimentos provi-

sioDaes, soldadas, lallencias e interdictos possessórios. 

Artigo \.o—Os juizes, os ministros e procurador geral do Estado não 

poderão, durante as ferias, sem licença do governo, residir em logar de 

onde lhes não seja possível vir aos tribunaes e audiências em vinte e qua-

'ro horas. 

Artigo o . 0 —Um* vez ao menos por semana os juizes comparecerão ao 

logar em que costumam despachar, e o secretario do Tribunal , iogo que re- | 

ceber as petições e recursos de que trata o artigo 3. 1 , os remetterá ao pre-

j sidente pnra providenciar sobre a e o n v o c a ç a u dos ministros, aprazando dia 

da sessão. 

Artigo O. 0— Não gozarão das ferias, salvo com licença i-.vpressa dos res

pectivos juizes e presidente do Tribunal , li sando em seus logares substitu

tos legaes, os serventuários dos oflicios de justiça ; 

§ único.—O serviço dos officiaes de justiça e empregados do Tribunal 

será distribuído para cada semana pelos respectivos juizes e presidente. 

Artigo 7 o _ E s l a lei não comprehende os aclos da policia administrativa 

ou judiciaria, as sessões do jury ou preparatórias delias. 

Artigo 8."—A presente lei entrará cm vigor dez dias depois da sua pu

blicação. 

Artigo D.»—Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios da Just iça assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 2"? de Maio de 1806. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

C A R L O S D E C A M P O S . ~ 

Publicada na Secretaria da Just iça aos 27 de Maio de 1896.—O director 

' geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
! Interior 

Por decreto de 26 do corrente foi cone ^dida ao dr. Evaristo Ferreira da 
Veiga a exoneração que pediu do cargo de Inspector Sanitário. 

• Agr icu l tura 
Por decreto de 26 do c n e n t e foi concedida a exoneração que pediu o 

cidadão Leonardo Leoni do cargo de recenseador da Inspectoria de Terras, 
Colonização e Immigração, e nomeado para preencher esse logar o cidadão 
Manoel Alberto Pereira. 

Fazenda 
Por acto de 27 do rorieute foi declarado sem effe'to o de 7 do mesmo 

mez, que nomeou o cidadão Frederico Gonçalves pai a o cargo de conferente 
da Repart ição Fiscal de Aguas da capital, sendo nomeado para substituil-o 
cidadão Emil io de Vasconcellos. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior 

üj-peilienle do dia -Sp- de Maio de l,\<J6 

1.» SECÇÃO 

A's camararas municipaes e aos juizes de paz do 

Estado foi dirigida a seguinte circular : 

Secretaria de Estado des N e g o c i a d> IiU<i>r. 

S. Peulo, 26 de Maio de 1895.— Cidadãos presi

dente c mais vereadores da Camara Municipal de 

Tendo sido designad i , por Qdecreto 

da presenle data, o dia 22 de Junho vindouro, aiim 

de se proceder A oW-lção de um s :i ador e de se is 

deputados ao Congresso Estadal, para preenchi

mento (Us vagas deixadas pelos srs. drs. Francisco 

de Assis Peixoto Gomide, Alvaro Augusto da Cos 

ta Carvalho, Alfredo Pujol , Carlos de Campoi, E l 

pídio Gomei , Francisco de Assis Oliveira Braga 

João Rodrigues Guião, recoinmendo-vos que deis 

as providencias de que vos incumbe o decreto n . 

20, de 6 de Fevereiro de 1892.—Saúde e Fraterni

dade.—A Dino Iineno. 

Do cidadão dr. secretario dos Negócios da F a 

zenda solicitaram-se providencias no sentido de 

ser pago pela collectoria do Bebedouro a quantia 

de cinco contos de réis , concedida c raio auxilio, 

em 25 de Abr i l do corrente anno, á c âmara mu

nicipal daquella vil la . 

Tranfmittiu-se ao cidadão 1» secretario da câma

ra dos deputados a informação prestada pelo juiz 

de paz de Pirassununga, referente ao requerimento 

de Carlos K o ; k , pedindo transferencia de sua fa-

ZMtia do município de Rio Claro para aquelle. 

2.» SECÇÃO 

Declarou-se a Camara Municipal de Santos, (m 

resposta ao pedido de pagamento de 39:1118774, 

despendida com os enfermos de febre amarella du

rante o período de 1802 a 1891, que o governo já. 

havia communicado á mesma Camara, em offleios 

de 8 de Agosto de 1SJ3 e de 6 de D zimbro de 

1895, não assumir a responsabilidade de taei des

pesas, visto serem de caracter exclusivamente mu-

nii i >al, nos termos da legislação em vigor. 
. i . "J^i.i .-. •• • 

Transmittic-se: " 

Ao dr. secretario da Justiça cópia do oflicio do 

inspector sanitário dr. Henrique Thompson, recl -

mando contra o máu. estado em que se acha o an

tigo Quaitel do 10r de eavallaria e que serve hoje 

de deposito ao mate ial do |C>rpo ce Bombeirot» 


